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PROJETO DE LEI 
 

 

                                              

 

DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL O 

SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ESTADUAIS DA 

CARREIRA DOS PROFISSIONAIS 

DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL DO 

ESTADO DE MATO GROSSO- 

SINDES. 

 

 

 
Prefeito Municipal de Cuiabá faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 
        

       Art. 1º Fica declarado de Utilidade Publica o Sindicato Dos Servidores 

Públicos Estaduais Da Carreira Dos Profissionais De Desenvolvimento Econômico 

e Social Do Estado De Mato Grosso- SINDES. 

 

      

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em Cuiabá-MT, 10 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

                                                          DEMILSON NOGUEIRA 

        Vereador – PROGRESSISTA 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

 

              Com funcionamento desde o ano de 2001, sendo um 

sindicato de representação dos Servidores Públicos Estaduais da Área de 

Desenvolvimento Econômico e Social, o SINDES, tem a finalidade de obter melhorias no 

âmbito laboral e pessoal de seus representados, em defesa da independência e autonomia 

da representação sindical, além disso desenvolve um importante trabalho neste Município, 

prestando determinada assistência na disposição de atividades físicas e culturais de âmbito 

social. 

 

Atuando no Estado de Mato Grosso com sede na Rua ``E´´, Nº 164, 

Morada do ouro II, na cidade de Cuiabá-MT, o sindicato promove através de suas 

atividades, cultura artística, filantrópica de caráter geral e indiscriminado, a sociedade local, 

disponibilizando o campo de futebol que se encontra em sua sede, para o desenvolvimento 

de atividades físicas de alunos da rede de ensino público Municipal e Estadual, 

contribuindo também com hidroginástica, natação e treino funcional, para a pessoas da 

melhor idade. 

 

Entre as atividades sociais desenvolvidas na sede do SINDES, está 

o baile dos idosos, as aulas de zumba e yoga, ocasionando um momento de descontração, 

lazer e alegria aos idosos e demais envolvidos, diante do cenário atual, o impacto da 

pandemia ocasionou na suspenção destas atividades, assim prejudicando o bem-estar 

social promovido pelo sindicato a sociedade. 

 

Diante deste contexto surge a necessidade de que o Sindicato Dos 

Servidores Públicos Estaduais Da Carreira Dos Profissionais De Desenvolvimento 

Econômico e Social Do Estado De Mato Grosso- SINDES, se torne utilidade pública, pois a 

sua contribuição social é de grande valia para o Município, tendo em vista que desenvolve 

atividades sociais para crianças, adolescentes, adultos e idosos. 
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Vale frisar que todas as normativas impostas pelas LEI Nº 3158 DE 

09 DE JULHO DE 1.993, que disciplina a declaração de utilidade pública municipal, 

publicada na gazeta municipal Nº 154 DE 09/07/93 alterada pela lei Nº 3.387 DE 24-11-94, 

publicada na GM Nº 229 DE 28-11-94 alterada pela lei Nº 5.037 DE 13-12-07, publicada na 

GM Nº 894 de 18-04-08, estão sendo adotadas, como seguem em exposto. 

 

LEI Nº 3.158, DE 09 DE JULHO DE 1.993. 

AUTOR: VER. EMANUEL PINHEIRO 

PUBLICADA NA GAZETA MUNICIPAL Nº 154 DE 09/07/93 

ALTERADA PELA LEI Nº 3.387 DE 24-11-94, PUBLICADA NA GM Nº 229 DE 28-11-94 

ALTERADA PELA LEI Nº 5.037 DE 13-12-07, PUBLICADA NA GM Nº 894 DE 18-04-08 

DISCIPLINA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL. DANTE MARTINS DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal 
de Cuiabá-MT. Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As Sociedades Civis, as Associações e as Fundações constituídas na cidade de Cuiabá com o fim exclusivo de 

servir desinteressadamente à coletividade podem ser Declaradas de Utilidade Pública, provados os seguintes requisitos: 

 

I – Apresentar certidão de registro dos estatutos em cartório, no livro de registro das 

Pessoas Jurídicas e a publicação no Diário Oficial, comprovando em cláusula estatutária o seguinte: 
 

I – Apresentar certidão de registro dos estatutos em cartório, no livro de 
registro das Pessoas Jurídicas, e a publicação no Diário Oficial, comprovando em cláusula estatutária 
que não remunera por qualquer forma os cargos da diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou 
consultivos e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob nenhuma forma e pretexto; (Nova Redação dada pela Lei nº 5.037 de 13/12/07, 
publicada na Gazeta Municipal nº 894 de 18/04/2008). 

 

a) que não renumera, por qualquer forma, os cargos da diretoria, conselhos 
fiscais, deliberativos ou consultivos e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma e pretesto; 

 

b) exemplar dos estatutos devidamente autenticado pelo cartório das 

Pessoas Jurídicas. 
 

a) (REVOGADA) (Revogada pela Lei nº 5.037 de 13/12/07, publicada na 
Gazeta Municipal nº 894 de 18/04/2008). 

 

(REVOGADA) (Revogada pela Lei nº 5.037 de 13/12/07, publicada na Gazeta Municipal nº 894 de 18/04/2008). 

 

II – Apresentar atestado de pessoa idônea, com reconhecidos 
préstimos de interesse público, sobre o funcionamento e os serviços que prestou, 
comprovando o seguinte: 

 

a) que estão em efetivo e contínuo funcionamento nos últimos 
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seis meses completos, imediatamente anteriores, com observância dos princípios 
estatutários; 

 

b) que servem desinteressadamente à coletividade. 

 

III – Apresentar relatório discriminado, em número e por ano, dos 
serviços prestados, gratuitamente e não, nos últimos doze meses completos, para 
caracterizar a filantropia ou verificar os fins e a natureza predominante da candidata, 
comprovando o seguinte: 

 

III – Apresentar relatório discriminado, em número e por ano, dos 

serviços prestados, gratuitamente e não, nos últimos seis meses completos, para caracterizar 

a filantropia ou verificar os fins e a natureza predominante da candidata, comprovando o 

seguinte: (Nova Redação dada pela Lei nº 5.037 de 13/12/07, publicada na Gazeta Municipal 

nº 894 de 18/04/2008). 

 

a) que, através da apresentação de relatório circunstanciado dos 

últimos doze meses completos de exercícios anteriores à formulação do pedido, promove o 

Bem Estar Social, a educação ou exerce atividades de pesquisa científica, de cultura, 

inclusive artística, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado, 

predominantemente. 

 

a) Que, através da apresentação de relatório circunstanciado dos 

últimos 06 (seis) meses completos de exercícios anteriores à formulação 

do pedido promove o Bem Estar Social, a educação ou exerce atividades 

de pesquisa científica, de cultura, inclusive artística, ou filantrópica, estas 

de caráter geral ou indiscriminado, predominantemente. (NR) (Nova 

redação dada pela Lei nº 3387, de 24 de novembro de 1994, publicada na 

Gazeta Municipal nº 229 de 28 de novembro de 1994.) 

 

IV – Apresentar declaração, por escrito, 

comprometendo-se a publicar anualmente a demonstração da receita e da 

despesa realizada no período anterior e os serviços que forem prestados a 

coletividade. 

 

IV – Apresentar a demonstração da receita e da 

despesa realizada no período anterior e os serviços que foram prestados à 

coletividade. (Nova Redação dada pela Lei nº 5.037 de 13/12/07, 

publicada na Gazeta Municipal nº 894 de 18/04/2008). 

 

a) será cassada a declaração de utilidade pública 

no caso de infração deste dispositivo. 
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a) (REVOGADA) (Revogada pela Lei nº 

5.037 de 13/12/07, publicada na Gazeta Municipal nº 894 de 18/04/2008). 

V Relação dos membros da atual diretoria e 

cópia da Ata de posse. 

 

VI – Apresentar declaração, por escrito, 
comprometendo-se a publicar anualmente a demonstração da receita e da 
despesa realizada no período anterior e os serviços prestados à 
coletividade, sob pena de cassação da declaração de utilidade pública 
municipal. (Acrescentado pela Lei nº 5.037 de 13/12/07, publicada na 
Gazeta Municipal nº 894 de 18/04/2008). 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrario em especial a Lei nº 1.846 de 14 de setembro de 1.981. 

Palácio Alencastro, em 09 de julho de 

1993. DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Por estar amparada nos termos da lei que disciplina a 

declaração de utilidade pública municipal conforme documentos anexados, e 

abordar temas de grande relevância, assim contribuindo para o bom 

desenvolvimento social, solicitamos que a instituição se torne utilidade pública. 

 

 

   

   Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em Cuiabá-MT, 10 Novembro de 2021. 
 

 

 

 

                                                    

                                                    DEMILSON NOGUEIRA 

                                               Vereador – PROGRESSISTAS 
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